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Senhor Secretário, 
 
 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 29, II e III, da 

Resolução TSE n. 21.841, de 22 de junho de 2004, informo a Vossa 
Excelência que este Cartório Eleitoral, no dia 28 de agosto 2007, Decisão n. 
02/2007, desaprovou as contas anuais dos DEMOCRATAS – DEM, relativas 
ao exercício de 2006, determinando a suspensão, com perda, de novas cotas 
do Fundo Partidário do órgão diretivo municipal ou zonal, pelo prazo de 1 
(um) ano, a partir da data de publicação da decisão, pelo período de 
28/09/2007 a 28/09/2008. 

 
Atenciosamente,  

 
 
 

Edailton Medeiros Silva 
Juiz Eleitoral da 11ª ZE-Areia/PB 


